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SEâRETARLA MatNtCtPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TaIRISMO E
JUVÊNTUDE

coNTRATO N" 043/2024

INEXIGIBILIDADE N" OO7/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA II/IUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA,
TURTSMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o n" 30.005.980/000í €6, situado à Avenida Vintê de Dezembro, n" 100, Dom Heldêr
Câmara, Chã Grande-PE, neste ato represenlado pelo seu Gestor e Secretário de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joêl Gomês da Silva, brasileira, divorciado, Professor e
Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria N' 005/2021 datada em 0410112021, inscrito no CPF/MF
n' 027.0O9.264-12, residente no Sítio Jaboticaba, S/N" - Zona Rural - Chã Grande - PE, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa JurÍdica CONTRATADA: MULTI GRAFE
PROOUçÔES LTDA ME, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DURANTE A FESTIVIDADE DOS
DIAS 23 E 24 OE MARÇO DE 2024 NO MUNICÍP|O DE CHÃ GRANDE, sediada na Avenida
Visconde de Suassuna, No 923 - Sala 7098 - Santo Amaro - Recife/PE - CEP: 50.050-540, inscrita
no CNPJ n" Í4.731.957/0001-12, neste ato represêntada pelo Representante Legal Sr. Luiz Henriquê
Silva Correia, brasileira, solteiro, empresário, portador da Carteira de ldentidade n' 8.915.884,
expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco e no CPF no 104.738.694-11,
residente e domiciliado na Rua Padre Nestor de Alencâr, no 5960 - Apto 303 - Candeias - Jaboatão
dos Guararapes - PE, doravante denominado CONTRATADO, ajustam e contratam Artistas para a
realização de Apresentação AÉística no supramencionado Evênto, na data de 23 de março dê
2024, que se regerá pelo disposto neste Contrato, no Processo Licitatório n' 01212024,lnexigibilidade
de Licitaçâo n' 00712024, conforme estabelece a Lei no 14.13312021, aplicando-se supletivamênte as
normas e Princípios de Direito Administrativo e de Direito comum pertinenles.

GúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1- ContÍatacão da Atracão AÉística: Galêquinho dê Gravatá, através da Emprêsa: MULII
GRAFE PRDoUCCiES LTD I aãápresCntacão durante a Fêstividadê dos dias 23 e 24 de
marÇo de 2024 no Município de Chã Grande^

CLÁUSULA SEGUNDA. DA EXECUçÃO DO SERVIçO

2.'l- No caso da não Apresentação pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitose alheios à
sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local do Evento,
inclusive por Íalta de mndiçôes atmosféricas que permitam o repouso e/ou decolagem de Aeronaves,
falha mecânica de Veículos de transporte da Equipe e/ou equipamentos, catástroÍes dê qualquer
nâtureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótêsê, a designação de nova dala
para a realização da ApresentaÉo, deacordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas, isentados
desde já, ambas as partesde qualqueÍ pêna ou multa contratual-

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CoNTRATANTE, em virtudê de casos
fortuitos ou de força maior, estando devidamente justiÍcados com antecedênciaà CONTRATADA, não
caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.A não Apresentação Artística, objeto
do presente Conlrato, pela ausência injustificada dos Artistas, acarretará o pagamento da multa
contratual, prevista na "Cláusula Setima", deste Contrato, além da devolução das quantias já pagas
pelo CONTRATANTE em proveito daquelê.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente Contrato ê de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)

3.2- O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias, após a data de realização
do Evento, me documentação fiscal e contábil.d
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CúUSULA aUARTA. DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRh

4.1 - As desoesas oara a execucão do obiêto do oresente ceÍtame coÍrerão a conta de Dotacão
esoecíÍica do Orcamento do Exercício de 2024: Órgão: 5000 - Secrelaria de Educação, EspoÍtes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 500'l - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo
e Juvenlude - Atividade: 13.392.1302.266 - Promoção de AÇÕes Culturais - Elemênto de Despesa:
(662) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CúUSULA QUINTA - DA vINcULAçÃo E DA vIGÊNclA

5.1- A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e
condições, da Lei n' 14.13312021 , bem como ao Processo de lnexigibilidade No 00712024.

5.2- O serviço a ser prestado, descrito na "Cláusula Primeira", será executado na data de 23 de
março do coÍrente ano, período noturno, Praça Pública - SEDE, na Avenida São José - Centro - Chã
Grande/PE.

5.3- A vigência do Contrato será da data de Assinatwa alé 23 de abnl de 2024.

CLÁUSULA sExTA- DAS AUToRIzAçÔEs E ALVARÁS PARA A REALIZAçÃo Do EvENTo

6.1- É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenÉo de todos os Alvarás e/ou
Autorizaçôes necessárias à realização do Evento, alendendo as regulamentações dos órgãos da
Adminiskação Pública, de âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como a obtenção das
competentes Autorizações da Ordem e Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e lSS, responsabiliza-
se, ainda, pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos de outra espécie, que se
fizerem nêcessários pare arealização do Evento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena montapara os quais
tênha concorrido.

7.2 MULTA: pelo atrasGno in ício da Aprêsentação, quando não justificado ou rejeitadopela SecretaÍia
Municipal de Educação, Cultura, Esportes, Turismo e Juventude, em relagão ao cumprimento dos
horários estipulados para as Apresentações: multa de 0,3% (zero vírgula três por cênto) por hora de
atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cênto) dêste. Admitindo-se
um atraso não superjor à 2 (duas) horas do horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso superior à
5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável às penalidades
previstas na Lei no 14.13312021, na suspensão temporária da participação em Licitações e
impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de2 (dois) anos e multa de alé zlyo (vinte por
cento) do valor contratado.

7.4 OECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: paía licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.5 A Administração Pública, para a imposição das sançõês, analisará as circunstânciasdo caso e as
justiÍcativas aprêsentadas pela CONTRATADA, sêndo-lhe assegurada a ampla defêsa e o
contraditório.

CúUSULA OITAVA . DA REscIsÃo

8.1 -Opresente Contralo poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notiÍlcação judicial
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ou extrajudicial, no caso de inexecuÉo total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados na Lei no
14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALtzAçÃo

9.1 A CONTRATANTE Ílscalizará a execução do Contrato, sempre que iulgar necessário.

9.2 Para cumprimento do disposto na Lei no 14.13312021, Ílca designada a Servidora Pública
Municipal, da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, a Sra.
Leilanê Cristina Alvês da Silva Leito, matrÍcula 001163, Diretora de Turismo para acompanhamento
e Fiscalização da execução do Contrato.

9.2.1 Tal Representante anotará em Registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

9.2.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante
deverão sêr solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

9.3 A fiscalização exêrcida não reduz nem êxclui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de
Terceiros, por qualquer irregularidade.

9.4 Todos os Empregados da CONTRATADA deverâo trabalhar durante o Evento sempre portando
Uniíorme e Crachá de ldentificaÉo da Empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

10.1- A despesa que trata a'Cláusula Terceira", do presente Contrato, conerá por contade recursos
próprios do MunicÍpio.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS REPoNSABILIoAoE oA GONTRATAoA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamente estabelecidos
neste Contrato;
b) produção completa da ApresentaÉo;
c) Íacilitar todas as atividades de fiscalização pela Secretaria Municipal dê Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude;
d) fomeceí todas as informações e elementos necessários, sempre que a Secretaria Municipal
dê EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar;
e) os custos relativos ao som e à estrutura;
f) A contratada se responsabiliza pelas medidas aque está su.ieita perante a Ordem dos Músicos do
Brasil, estabelecidas da Lei n' 3.857/60.
g) São de inteira responsabilidade da Contratada quaisquer obrigações devidas ao Escritório Central
da ArrecadaÉo e Distribuição - ECAD ou outras instituiçõwa relacionadas às apresentações
artísticas vinculadas a esta contratação.
h) cumprir todas as cláusulas do Edital de lnexigibilidade de LicitaÉo No 005/2024.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDAoE Do CoNTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do ConÍato;
b) responder pela solidez e segurança dos serviços executados, no prazo previsto no código civil
c) Segurança Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois, conforme as noÍmas e
exigências locais (Brigada MilitaÍ, Corpo de Bombeiros e Ambulância);
d) responsabil e por toda e qualquer Ocorrência Policial, Criminal, e ou Civil, que venham a ser
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vítima a Artista ou Equipe Produtora e público, durante o Evento, em todas as decorrências e
Assistência Administrativa, e outras;
e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato e seus adilamentos, seocoÍrerem,
nos meios de PublicaÇões legais;
í) aÍc com as despesas concernenles à Publicação do Extrato do Contrato e seus aditivos se
ocorrêrem;
g) pagamento dos Cachês Artísticos;
h) garantir a aplicabilidade, eficácia e eÍiciência da execuÇão do serviço.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DoS REGURSoS

'13. 1 - Os recursos interpostos às decisões proÍeridas pela flscalização somente serão acolhidos, nos
termos da Lei no 14.133/2021, se dirigidos diretamente ao Secretário Municipal de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo ê Juventdue, e protocolado na Prefeitura Municipal.

ParágraÍo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinaÇão desta cláusula, não serão
conhecidos.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DoS ENGARGoS

14.1 - As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaiscorrerão por conta
da CONTRATADA, Íicando esta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da Legislação de
Segurança do Trabalho.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

15.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca
de Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquêr oulro, por mais privilegiado que seja.

15.2- E, por estarem assim, acordados e ajustedos, depois dê lido e achado conforme, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato,
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto,
Íirmando-o em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
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cPF N' 027.009.264-12

Sêcretário de Educação, Esportes, Cultura,
TuÍismo ê Juventude

CONTRATANTE

Luiz Henrique Silva Correia
cPF No 104.738.694-'l I

MULTI GRAFE PRooUçÔES LTDA ME
CONTRATADA

NOME: il« 164-CPF: &

TESTEMUNHAS:

V^
E:
:A3t- Lsz12\-Çz

I'M,

Chã Grande
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